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ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA

oBfETO: equtstçÃo DE MATERTRTS »IDÁUCOS COMPTEMENTARE§ FOR]I{AçÃO COnTnIUADA E
pII\TAFoRMA DE ENSINo pARA o ENSINo DE poRTucuÊs E uerrnalrtcA DESTINADoS Aos
AtuNos Do ENSNINo FUNDAMENTAL I E II, ANos INICIAIS E FINAIS, DA REDE nÁsIce DE ENSINo Do
uuruIcÍpto, DE INTERESSE DA SEcRETARTA DA EDUCaçÃo DE BARRoqUINHA/cE, AcoRDo coM As
ESpEcrFrcAçôns colrrsrANTEs No rERMo oE REprRÊNcrA.

TIpo DE ucrreçÂo: MENoR pREÇo pOR LorE;
FORNECIMENTO: Conforme Edital;
UCITAçÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa furídica que participa desta licitação;
HABILITAçÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e

regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRH: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Município de BARROQUINHA que é signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa furídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com
a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de
apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
mínimo, 02 [dois) servidores que prestârão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do
pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir
sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do
Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da
licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
PMB: Prefeitura Municipal de BARROQUINHA;
D.O.U: Diário Oficial da União;
ÓnCÂO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Município de
BARROQUINHA, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 02 de março de 2021.,

www.bll.org.br "Acesso Identificado no link - acesso público".

úw1. JUSTIFICATIVA IVF}-
\

Objetivando garantir avanços nos indicadores educacionais das esc{as da rede pública
municipal de ensino de Barroquinha-CE, pelo índice do IDEB [índice de desenvolvimento da educação
básica) através das avaliações de larga SAEB [sistema de avaliação da educação básica). Técnicos,
professores e coordenadores da rede de ensino da Secretaria de Educação do município de

Barroquinha-CE.
Os materiais analisados são de grande importância para os alunos do ensino fundamental anos

iniciais e finais, pois atendem as demandas e orientações das diretrizes do MEC, o projeto método mais
fácil atendem aos objetivos de conhecimento, bem como, com as habilidades essenciais voltadas
principalmente para às unidades temáticas dos números e álgebra.

A presente solicitação para aquisição dos produtos desta licitação é de grande importância
para oferecer para os alunos municipais melhores condições de estudo, bem como utilizar os

materiais didáticos para suprir suas necessidades estudantis, ressalte-se que a escolha do material
abaixo escolhido foi fruto de estudos por parte do núcleo pedagógico competente da Secretaria de

Educação de Barroquinha.

RL'A LíVIO ROCHA VERAS. NO 549, CEÍ{TRO, BARROCIUIí§FIA - CEARA
cEP: 62-41(}-()(}() - TELEFOITIE: (aa) 3623 ",137
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2. OBIETTVO

O presente processo supracitado justifica-se diante da necessidade da administração municipal
contratar uma pessoa jurídica correspondente ao ramo de atividade inerente ao objeto, para prestar
serviços especializados em fornecimento de material de consumo, materiais didáticos complementares,
formação continuada e plataformas de ensino.

Dessa forma, a administração pública, objetivando garantir avanços nos indicadores da educação
municipal das escolas da rede pública de ensino, pelo índice do IDEB [Índice de Desenvolvimento da
Educação Básica) através das avaliações de larga como SAEB (Sistema de Avaliação da Educação Básica).
Técnicos, professores e coordenadores da rede de ensino da Secretaria Municipal.

Convém destacar, que os materiais ora destacados são de grande importância para os alunos do ensino
fundamental, anos iniciais e finais, pois são capazes de atenderem as demandas e orientações das diretrizes
do Ministério da Educação [MEC), o projeto Método Mais Fácil atendem aos objetivos propostos nos planos
políticos pedagógicos das escolas da rede básica, pois objetivam o conhecimento, habilidades essenciais e

temáticas dos números e álgebra. Ademais, o Projeto Avalia Brasil atendem aos objetivos propostos, pois
objetivam a produção do conhecimento, bem como interpretação textual, lógica interpretativa, capacidade
de leitura dos clássicos e demais.

Sendo assim, urge que a Administração pública no âmbito Municipal contrate os serviços acima
destacados de interesse da Secretaria da Educação, uma vez que a presente solicitação para aquisição de
produtos desta requisição é de grande importância para oferecer aos alunos municipais melhores
condições de estudo, ressalta-se que a devida escolha dos matérias especificados foi contínuamente
estudado e o núcleo pedagógico particiou inteiramente da escolha e julgo dos mesmos..

3. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

Fundamenta-se o presente termo mediante as condições estabelecidas com a Lei Federal na 10.520, de
77 /07 /2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei ns 8.666, de 2I/06/1993 e

alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ns 8.078, de 77/09/1990 - Código de Defesa do
Consumidor, Decreto ne 6.204/07, Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar ne 747 de 07 de Agosto de 201-4, Lei Complementar ne 755/20L6, de 27 de outubro de
2016, Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal L2.440 de 07 de julho de 2011
que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

ESPECTFTCAçÕES TÉCMCAS:

Contratação de empresa para aquisição de materiais didáticos complementares,
plataforma de ensino para o ensino de português e matemática destinados aos alunos ensino
fundamental I e II, anos iniciais e finais, da rede básica de ensino do município, de interesse da Secretaria da
Educação de Barroquinha/CE

continuada e

LOTE I - PROIETO AVALIA BRASIL

ITEM DESCRTÇÃO UND
ENSINO.

FUND. I
ENSINO.

FUND.II
QTD

TOTAL

1

colEÇÃo PROIETO AVALTA BRASTL 1a ANO

coLEÇÃo 282 0 282

COMPOSTO POR:

01 - LIVRO DE PORTUGUÊS: 142 PÁGINAS 75G/M2 - 4X4

CORES _27X29,7 CM - 16 AULAS

01 - LIVRO DE MATEMÁTICA:1.22 PÁGINAS 75G/Mz -

4X4 CORES - 21.X29,7 CM - 24 AULAS

RtJA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO. BARROCIL'INHA - CEARA
CEP: 62-4'I()-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137
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01 - LrvRo 0s TRÊs poRQUrNHos: 12 PÁGTNAS goc/M'z

- 4X4 CORES - 15X21 CM.

01 - LIVRO PATINHO FErO: 12 PÁGINAS 9OG/M2 - 4X4

CORES - 15X21 CM

01 - LIVRO JOÂo E MARrA: 12 pÁcrNAS - gOG/M2 - 4X4
CORES - 15X21 CM.

01 - LIVRO CHAPEUZINHO VERMELHO:1.2 PAGINAS -
90G/M2 - 4X4 CORES - 15X21 CM.

ACOMPANHA:2 LÁPIS PRETO, 2 BORRACHA

PONTEIRA, 1 APONTADOR, 4 SIMULADOS PARA

PORTUGUÊS, 4 SIMULADOS PARA MATEMÁTICA COM

20 QUESTÕES CADA. (FORMATO 27X29,7CM - 4X4
coRES -7sG/M\ - FORMAÇÃO EATTVTDADES

COMPLEMENTARES 12H. AVALIAÇÃO DIAGNOSTICA

INICIAL E FINAL.

2

colEçÃo PROIETO AVATTA BRASTL 2s ANO

coLEÇÃo 293 0 293

COMPOSTO POR:

01- LrvRo DE PoRTUGUES: 243 pÁcrNAS 75GlM2 - 4X4

CORES _ 27X29,7 CM _ 24 AULAS

01- LIVRO DE MATEMÁTICA:231PÁGINAS 75G/M2 -

4X4 CORES -21X29,7 CM-24 AULAS

01 - LrvRo A BELA E A FERA: 12 PÁGTNAS 9OG/M2 - 4X4
CORES - 15X21 CM.

01 - LIVRO RAPUNZEL: 12 PÁGINAS -qOG/MZ - 4X4

CORES - 15X21 CM.

01 - LIVRO CINDERELA: 12 PÁGINAS - 9OG/M2 - 4X4

CORES - 15X21 CM.

01 - LIVRO 0 GATO DE BOTAS: 12 PÁGINAS - 90GlM2 -

4X4 CORES - 15X21 CM.

ACOMPANHA: 2 LAPIS PRETO,2 BORRACHA PONTEIRA,

1 APONTADOR,4 SIMULADOS PARA PORTUGUÊS,4

SIMULADOS PARA MATEMÁTICA COM 2O QUESTÕES
CADA. (FORMATO 27X2e,7CM - 4X4 CORES -75GlM1 -

FORMAÇÃO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 12H.

AVALIAÇÃO DIAGNOSTICA INICIAL E FINAL.

3

colEÇÃo PROIETO AVALTA BRASTL 3e ANO

coLEÇÃo 265 0 265

COMPOSTO POR:

01- LrvRo DE PORTUGUES: 132 PÁGTNAS 75G/M2 - 4X4

CORES - 2TX29,7 CM _ ?4AULAS
01- LrvRo DE MATEMÁTICA: 132 PÁGINAS 75G/M2 -

4X4 CORES - 21X29,7 CM _ 24 AULAS

01 - LIVRO A BELA ADORMECIDA: 12 PÁGTNAS goc/M'z

- 4X4 CORES - 15X21 CM.

01 - LIVRO BRANCA DE NEVE: 12 PÁGTNAS 90G/M2 -

4X4 CORES - 15X21 CM.

01 - LIVRO A PEQUENA SEREIA: 12 PÁGINAS - 90G/M2 -

4X4 CORES - 15X21 CM.

01 - LIVRO A PRINCESA E O SAPO: 12 PÁGINAS -

RL'A LíVIO ROCHA VE,RAS, NIO 549, CENTRO, EIARROQIJIT\IHA - CEARA
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90G/M2 - 4X4 CORES - 15X21 CM

ACOMPANHA:2 LÁPIS PRETO,2 BORRACHA PONTEIRA,

1 APONTADOR,4 SIMULADOS PARA PORTUGUÊS,4

SIMULADOS PARA MATEMÁTICA COM 2O QUESTOES
CADA. (FORMATo 2LX29,7CM - 4X4 CoRES -75G/M1-
FORMAÇÃO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 12H.
AVALIAÇÃO DIAGNOSTICA INICIAL E FINAL.

4

colEçÃo PROIETO AVALTA BRASTL 4s ANO

coLEÇÃo 260 0 260

COMPOSTO POR:

oi. - LIVRo DE PoRTUGUÊs' rz@
CORES _27X29,7 CM - 16AULAS

01- LrvRo DE MATEMÁTICA: 104 pÁctNAS 7;GlMz -

4X4 CORES _ 2LX29,7 CM - 16 AULAS

ACOMPANHA: 2 CANETAS ESFEROGRÁFICA, 4
SIMULADOS PARA PORTUGUÊS,4 SIMULADOS PARA

MATEMÁTrCA COM 20 QUESTÕES CADA. (FORMATO

2tx29,7CM - 4X4 CORES -75G/M1- FORMAÇÃO E

ATIVIDADES COMPLEMENTARES 12H. AVALIAÇÃO
DIAGNOSTICA INICIAL E FINAL. EMBALAGEM PLASTICO

ENCOLHIVEL.

5

colEçÃo PROIETO AVALTA BRASTL 5a ANO

coLEÇÃo 270

w

0 270

01- LrvRo DE P0RTUGUÊS: 152 pÁcrNAS 75G/M2 - 4X4
CORES _ 2LX29,7 CM - 16 AULAS

01- LrvRo DE MATEMÁTICA: 176 PÁGTNAS 75G/M2 -

4X4 CORES _ 21X29,7 CM - 16 AULAS

ACOMPANHA: 2 CANETAS ESFEROGRÁFICA 4

SIMULADOS PARA PORTUGUÊS - 4 SIMULADOS PARA

MATEMÁTICA COM 22 QUESTÕES CADA. (FORMATO

2rx29,7CM - 4X4 CORES -75G/M1- FORMAÇÃO E

ATIVIDADES COMPLEMENTARES 12H. AVALIAÇÃO
DIAGNOSTICA INICIAL E FINAL. EMBALAGEM PLASTICO

ENCOLHIVEL.

6

COLECÃO PROIETO AVALIA BRASIL 6q ANO

coLEÇÃo 0 255 255

COMPOSTO POR:

01 - LrvRo DE PORTUGUÊS: r+g PÁGTNAS 75G/M2 - 4X4

CORES _21X29,7 CM - 16 AULAS

01- LIVRO DE MATEMÁTICA: 140 PÁGINAS 75G/M2 -

4X4 CORES -21,X29,7 CM - 16 AULAS

ACOMPANHA: 2 CANETAS ESFEROGRÁFICA, 4
SIMULADOS PARA PORTUGUÊS,4 SIMULADOS PARA

MATEMÁTICA COM 20 QUESTÕES CADA. (FORMATO

21X29,7CM - 4X4 CORES -75G/M1- FORMAÇÃO E

ATIVIDADES COMPLEMENTARES 12H. AVALIAÇÃO
DIAGNOSTICA INICIAL E FINAL. EMBALAGEM PLASTICO

ENCOLHIVEL.

7 COLECÃO PROIETO AVALIA BRASIL 79 ANO coLEÇÃo 0 227 227

RL'A LÍVIO ROCHA VERAS, NO 5,49, CENTRO, E3ARROCIIJINHA - CEARA
CEP: 62-410-0()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137

CNPJ: 23 -47 8-597 /OOO1 -AO
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COMPOSTO POR:

01- LIVRo DE poRTUGuÊs, t+g pÁctNes zsc/Mz - 4x4
CORES _2LX29,7 CM - 16 AULAS

01 - LIVRO nS IvlarSMÁTtCA: t42 pÁCtNaS tSCltttz -

4X4 CORES _21X29,7 CM - 16 AULAS

ACOMPANHA: 2 CANETAS SSTENOCRÁFICA, 4

stMULADos pARA poRTucuÊs, + srMULADos pARA

Marsr\4ÁrtcA coM zo quesrÔEs CADA. (FoRMATo
21X29,7CM - 4X4 CORES -ZSC1tvt21- rOnUeçÃO r
ATTvTDADES coMpLEMENTARES rzu. aveltaçÃo
DIAGNOSTICA INICIAL E FINAL. EMBALAGEM PLASTICO

ENCOLHIVEL.

aLlPàl

colnÇÃo pRolnro lvetre gRAsrr, gq er{o
COMPOSTO POR:

01 - LrvRo DE poRTUGuÊs: rzg pÁcrNas 7sG/Mz - 4x4
CORES _21X29,7 CM - 16 AULAS

01- LIVRO nS I\4arSr\4ÁTrCA: 160 pÁCtNaS 75G/Mz -

4X4 CORES _ 2LX29,7 CM - 16 AULAS
286I ACOMPANHA: 2 CANETAS ESFEROGRAFICA, 4

srMULADos pARA poRTucuÊs, + srMULADos pARA

ruereuÁrrcA coM zo euEsroEs cADA. (FoRMATo
2tx29,7CM - 4X4 CORES - ZSC1tvtz1- rOnUaçÃO n
ATTvTDADES coMpLEMENTARES rzH. avelleçÃo
DIAGNOSTICA INICIAL E FINAL. EMBALAGEM PLASTICO

ENCOLHIVEL.

coleçÃo 0 286

colnÇÃo pnolrro evRLIe sRAsIr, g, el{o
COMPOSTO POR:

01 - LIVRo DE poRTUGuÊs: t++ pÁctNas tscltttz - +x+
CORES _ 21X29,7 CM - 16 AULAS

01- LIVRo or MlretuÁTICA:208 pÁclNas zsclM2 -

4X4 CORES - 2LX29,7 CM - 16 AULAS

01- LIVRo rnoouçÃo TEXTUAL: gz pÁctNes 7sG/M2 -

4X4 CORES -21X29,7 CM 266colnçÃo

M

0 2669

ACOMPANHA: 2 CANETAS ESFEROGRÁFICA 4

stMULADos pARA poRTucuÊs - 4 srMULADos pARA

prereuÁucA coM zo Qursrôns cADA. [FoRMATo
ztxzg,7cM - 4x4 coRES -zsc1t,r.21- ronnaeçÃo n

ATIVIDADES coMpLEMENTARES rzH. ever,lRçÃo
DIAGNOSTICA INICIAL E FINAL. EMBALAGEM PLASTICO

ENCOLHIVEL.

LorE rr - pRoJETo ruÉrooo tulIs rÁctr

ITEM onscnrçÃo UND
ENSI

FUNDA. I
ENSI

FUNDA II
QTD

TOTAL

RuA r-íwro RocHA vERAs, No 549, cENTRc», EtARRoclulNHA - ceaeÁ
CEP: 62-41()-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137
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lusrrFrcATrvA nELA EscoLHA Do MATERTAL / nAREcER pEDAGócIco
eeursrÇÃo DE MATERTaT nmÁuco nARA o ENsINo ol uernm(TlcA.

Objetivando garantir avanços nos indicadores educacionais das escolas da rede pública
municipal de ensino de Barroquinha-CE, pelo índice do IDEB [índice de desenvolvimento da educação
básica) através das avaliações de larga SAEB [sistema de avaliação da educação básica). Técnicos,
professores e coordenadores da rede de ensino da secretaria de educação do município de

Barroquinha-CE reuniram-se para avaliar os seguintes materiais: ./ /
o Coleção Projeto Método mais fácil - Modulo 1ao Modulo 9. Wf,\

A coleção projeto método mais fácil - modulo 1 ao moduto g fJi elaborada a partir das
unidades temáticas Números e álgebra, alinhada a BNCC, unidades temáticas essenciais para a

formação dos alunos. Toda a estrutura do material é construída na pratica de exercícios, enunciados
com abordagem simples, o material objetiva a construção de uma base de conhecimento.

O material é apresentado por Módulos, de L ao 9, esses módulos contemplam as habilidades e

competências de cada ano. Cada módulo é dividido por 5 fascículos, os fascículos dividem o conteúdo,
habilidades e competências de cada ano por grau de conhecimento. Os conteúdos buscam desenvolver
o raciocínio trabalhando conceitos matemáticos prioritários de cada ano, apresentam um nível
crescente de complexidade.

O quadro de desempenho do aluno é uma ferramenta poderosa no acompanhamento do aluno,
com o quadro de desempenho do aluno podemos ter uma análise rápida do desempenho do aluno,
nela podemos analisar vários dados estatísticos e assim melhorar as práticas pedagógicas.

AQUI$çÃO DE MATERTAL DIDÁTICO

A análise técnica do material tem como foco desenvolver capacidades de leitura e compreensão de texto,

além das habilidades e competências de matemdtica, mais precisomente as que são avaliados nos exames

10
1q ano - método mais fácil modulo 1 - 5 liwos +

certificado de conclusão - vários autores. B3 editora.
Coleção 282 0 282

1L
2a ano - método mais fácil modulo 7 e2 - T0livros +

cerrificado de conclusão - vários autores. 83 editora.
Coleção 293 0 293

12
3e ano - método mais fácil modulo 2 e 3 - l0 livros +
certificado de conclusão - vários autores. B3 editora.

Coleção 265 0 265

13
4s ano - método mais tácil modulo 3 e 4 - 10 livros +
certificado de conclusão - vários autores. B3 editora.

Coleção 260 0 260

t4 5q ano - método mais fácil modulo 4 e 5 - 10 livros +

certificado de conclusão - vários autores. 83 editora.
Coleção 270 0 270

15
6q ano - método mais fácil modulo 5 e 6 - 10 livros +

cerrificado de conclusão - vários autores. B3 editora.
Coleção 0 255 255

t6 7e ano - método mais fácil modulo 6 e7 - 1-0livros +

certificado de conclusão - vários autores. B3 editora.
Coleção 0 227 227

t7 8q ano - método mais fácil modulo 7 eB - T0livros +

certificado de conclusão - vários autores. 83 editora.
Coleção 0 286 286

18
9q ano - método mais fácil modulo I e 9 - 10 livros +
certificado de conclusão - vários autores. B3 editora.

Coleção 0 266 266

Rl.A líwto RocHA vERAs, Nto s49, cENTRo, EtARRocllJtNHA - CEARA
CEP: 62-4aO-OOO - TELEFONE: (aa) 3623 1137

oCNPJ:
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nacionais que medem a qualidade da aprendizagem dos olunos do Ensino Fundamental. A análise foi
realizada pela equipe técnica de Avaliação da Secretaria Municipal de Educação de Barroquinha-CE e
apresenta os seguintes aspectos positivos:

1. A ColeçãoáVALIABRASIL - Língua Portuguesa e Matemática

/ Conhecimentos importantes sobre a avaliação externa do SAEB - Prova Brasil e sobre a relação

ensino-aprendizagem.

,/ Planejamento de estratégias para ação pedagógica que orientam o trabalho com as aüvidades

do livro do aluno.

,/ Quatro provas simuladas dos descritores no formato SAEB, colorido, com cartão resposta
personalizado.

,/ Duas avaliações diagnosticam inicial e final, no formato SAEB, colorido, com cartão resposta
personalizado.

/ Correção de todas as avaliações através de plataforma de correção e gestão de resultados, de

fácil acesso.

Íáulit|ii á \ It,,,, it\l ii ;

BÂRROQLIINHA
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/ Orientações para o uso dos dados coletados nas provas para realizar
acordo com as necessidades de aprendizagem dos alunos.

de

,/ Sugestões de aüvidades interventoras específicas para as dificuldades ap nas provas.

2. A Coleção AVALIA BRASIL é bem avaliada pela equipe técnica da Secretaria de Educação, pois a
referida coleção apresenta os seguintes aspectos que contribui para o processo educacional
dos alunos apresentados nos materiais contidos abaixo:

./ Livro de Orientação para o Professor- em linguagem clara e objetiva, o livro orienta o professor

para o uso de estratégias de ensino da compreensão leitora e das habilidades descritas na

Matriz Referência da SAEB.

/ Simulados SAEB- 4 provas de caráter externo que possibilitam aos alunos o conhecimento das

habilidades avaliadas na Prova Brasil + 2 prova de caráter diagnostica. Todas as provas

corrigidas pela plataforma de correção e gestão de resultados.
/ Livro Aluno - Compostos por 16 aulas, diüdido por 4 blocos, que visam garantir a participação

e a aprendizagem de todos os alunos. As aüvidades partem de um levantamento de

sentidos/predição para o assunto do texto base que dá suporte aos itens que avaliam os

descritores.
./ Os livros dos alunôs do 14, 2e e 3e Anos do ensino fundamental anos iniciais, possui uma

metodologia de alfabetizaçáo, com livros bem ilustrados e letras maiores, proporciona um
melhor designer e diferencial para uma melhor aprendizagem. O livro de português trabalha
com as temáticas dos contos clássicos, assim o aluno consegue uma melhor compreensão dos

conteúdos, além disso, os livros vêm junto da coleção. Na matemática a tabuada é trabalhada
de forma bem lúdica.
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Concluindo o parecer apresentado, avalia-se que a aquisição da coleção citada acima é

favorável e necessária ao processo de ensino aprendizagem do ensino fundamental, contribuindo para
o avanço dos resultados de aprendizagem.

4. DO CONTRATO
4.7. O Município de BARROQUINHA, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de 05 [cinco) dias, contados da data da
convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Contratante.
4.2. Caso o Iicitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuízo da.aplicação das sanções cabíveis.
4.3. O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de habilitação, e

assim sucessivamente.
4.4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com o Município de BARROQUINHA e será descredenciado no cadastro do Município, pelo
prazo de até 05 [cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

ilr#'ro.o*r*ro W
5.1. O Contrato terá vigência até dia 31 de dezembro de 2023, a partir da data de \ra assinatura,
podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, até
o limite de 60 [sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art.57 e incisos da lei Federal ne.

8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de BARROQUINHA, na continuidade do Contrato,
podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
5.2. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
5.3. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado
ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar
a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma
nova licitação.
5.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
5.4.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei no 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar
ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
5.4.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.4.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis
não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
5.4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adiüvo.

6. DO REAIUSTAMENTO DE PREÇO
6.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência
igual ou superior a L2 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 [um) ano,
mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e/ou o disposto na
Lei ne 8.666/93, art. 65, §1e.
6.2. O interregno mínimo de L [um) ano será contado:
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a. Para o primeiro reaiuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do
Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao
último reajuste ocorrido ou precluso.
6.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 [um) ano, ou na data
do encerramento da vigência do contrato, caso não haia prorrogação.
6.3.1. Caso a Contratada não solicite o reaiuste tempestivamente, dentro do prazo acima Íixado,
ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.
6.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reaiuste só poderá ser pleiteado após o
decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma preüsta neste Edital.
6.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de
reaiuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogaçâo
que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob
pena de preclusão.
6.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se
o seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão dos próximos reajustes futuros;
6.5. A decisão sobre o pedido de reaiuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
a parfir da data da solicitâção da Contratada.
6.6. Os reaiustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditâmento ao contrato. y'
7. DAS ALTERAçÕES, rrSCeUZeçÃO E DA SUBCONTRATAÇÂO DO CONTRÁTO w
7.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições conkatuais, ac\éscimos ou
supressões no quantitativo do obieto contratado, até o limite de 2570 (vinte e cinco por ceritoJ do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1e, art.65, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
7.2. - A frscalização do contrato dar-se-á nos termos do art- 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual,
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3. - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, Ínclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei Federal na 8.666/93 e suas alterações.
7.4. - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolüdos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
7.5. A subcontratação não altera a responsabilidade dâ Contratada, a qual continuará íntegra e

solidária perante a Contratante.
7.6. As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
7.7. A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, obieto deste certame, até o
limite de 20% (vinte por cento), com a anuência préüa da Gestora do Contrato, e em pleno
cumprimento do art.72 daLei8.666/93 e suas alterações;
7.8. Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha
sido considerada inabilitada.
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7.9. A Contratada deverá solicitar formalmente à Gestora do Contrato
subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos no item 7.e subitens.
7.10. Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência préüa da Prefeitura Municipal
de BARROQUINHA, através do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a

empresa vencedora e o seú subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos
neste Edital e autorização expressa da PMB.
7.t0.7. Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a
única responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
7.LL. O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à PMB, que poderá
objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e

encargos de qualquer natureza.
7.12. Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por
todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por
todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
7.13. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
7.14. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas
ou administraüvas

8. DA FORMA DE PAGAMENTO
8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.2. O pagamento somente será efetuado

trinta) dias, contados a partir da da apresentação da

após o "atesto", pelo servidor da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.
8.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuÍzo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.4.1. Não produziu os resultados acordados;
8.4.2. Deixou de executar as atiüdades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
8.5. Antes do pagamento, ã Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
B.B. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.9. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação
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Getulio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efeüvo pagamento,
o critério "pró-ratatemporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
8.10. Deverão ser emiüdas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.11. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

9. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por representante designado pela Prefeitura
Municipal;
9.2 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, da quantidade de bilhetes a ser
fornecida, trecho e local;
9.3 Emitir as requisições de passagens, numeradas em sequência e autorizadas pela unidade
competente;
9.4 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados relaüvos aos serviços contratados e

de acordo com as requisições;
9.5 Observar para que, durante a vigência do contrato, seja manüda pela empresa a

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas neste Processo;
9.6 Notificar a empresa, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execuções
dos serviços, fixando prazo para sua correção;
9.7 Receber os serviços, objeto do contrato, nos termos e condições pactuadas. ^ / IwI0.DASOBRrGAçÕESDACONTRATADA q
10.1 Executar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condiç§es e prazos
estabelecidos neste Termo.e na proposta vencedora do certame;
L0.2 Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

Contratante;
L0.4 Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.

10.5 Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes que venham a prejudicar funcionários
e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência do objeto
deste certame.

10.6 Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a

CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços,
não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros
cessantes;

1,0.7 Manter atendentes em Iinha direta durante horário comercial [das 08:00 às 18:00 horas), para
tirar quaisquer dúvidas por parte da administração.

10.8 Manter em seus arquivos publicações emitidas pela administração por no mínimo 0B [oito)
anos.

10.9 Emitir fax ou e-mail das publicações realizadas, no mesmo dia de sua emissão.
10.L0 Entregar publicações originais dentro de no máximo 0B (oito) dias após sua emissão

11. DAS rNFRAçÕES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 10.520, de2002, a licitante/Adjudicatária
que, no decorrer da licitação:
11.1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
L1-.L.2. Apresentar documentação falsa;
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11.1.3. Deixar de entregar os documen,", .rrrr;":::'::;r.",
L1.7.4. Não manüver a sua proposta dentro de prazo de validade;
11.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
11.1.6. Cometer fraude fiscal;
ll.L.7. Fizer declaração falsa;
11.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

44,'e4cqat 
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L1.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até l0o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do[s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
L7.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.3. As infrações e sanções relativas a atos praücados no decorrer da contratação estão preüstas no
Termo de Referência.
1L.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nq 8.666,
de 1993.
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulaüvamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. / ,

12. DAs REscrsÕEs coNrRAruArs S/
L2.7. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver u*" \r ocorrências
prescritas nos artigos 77 aBL da Lei ns8.666193,de2l/06/93; \
L2.l.L. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art.78 da lei 8.666/93, noüficando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, "1", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administraüvo, desde que, cumprido o estabelecimento no 5 1o do art. 79 da Lei
8.666/93; c) fudicial, nos termos da legislação vigente.
L2.L.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
12.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
12.2. Consütuem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, Ievando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O araso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 daLei nq 8.666, de 21 de junho de 1993;
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h) A decretação da falência.ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordância por parte da empresa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 fcento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art.77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. , / /

hXo/
13. DA FRAUDE E DA C0RRUPÇÃO w
13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer obsbrvar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item,
definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferece4, dan receber ou solicita4 direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
bJ "prática fraudulenta": a.falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadoc visando estabelecer preços em
nÍveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruil falsifical alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
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13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo.financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato.
13.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física
contratada em práücas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

14. DO FORO
14.1Fica eleito o foro da Comarca de BARROQUINHA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

Arteriana Bento da Costa
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARROQUINHA
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N9.

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNTcInAL DE BARRoeUINHA, ernevÉs DA
SECRETARIA DE E DO OUTRO

QUE ASSrMLADO A EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA, através da Secretaria de pessoa jurídica
de direito público interno, com sede a BARROQUINHA, Ceará, inscrita no
CNPI/MF sob o ns neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de

Sr.[a) portador(a) do CPF ns doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa comsedeà .inscrita
no CNPJ sob o nq. representada por portador[a) CPF na.

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO ELETRÔNICo Ns. em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
ns. 8.666/93, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ne L0.520/02,de
17 de julho de2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL
l.l.Fundamenta-se este .contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Na . disposições da Lei
Federal nq 10.520, de 17 /07 /2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei na
8.666,de2L/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ne 8.078, dell/09/L990 -
Código de Defesa do Consumidor, Decreto ne 6.204 /07 ,Lei Complementar nq L23 de 14 de dezembro
de 2006, Lei Complementar ns 147 de 07 de Agosto de 20t4, Lei Complementar ne 155/2016, de 27
de outubro de20L6, Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de20L9, Lei Federal 12.440 de 07
de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Lei Federal na.

L3.979/2020 de 06 de fevereiro de 2020, Medida Provisória n.s 92612020 de 20 de março de 2020,
Portarias do Ministério da Cidadania nas: 369 de 29/04/2020,378 de 07 /05/2020, e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1-AQUrSrÇÃO DE
DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇOES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

crÁusulA TERCETRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
do Lote 

- 
de R$ distribuídos da seguinte forma.

(INSERIR PLANILHA DE PREçOS).

CLÁUSULA QUARTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária ne: elemento
de despesa: x.x.xx.xx.xx - )ooo(xxxxxx, sub elemento de despesa: com recursos
diretamente arrecadados ou transferidos da PMB, consignado no Orçamento Municipal de 2022

OerÍoanente oo

ol
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SECRETARIA DE EDUCAçÃO
ENSINO FUNDAMENTAL
óncÃo, oe
UNIDADE ORçAMENTÁRI^A: OsO2

Dotação Orçamentária: 72.367.00L3.2.072 - Coordenação e Manutenção da Rede de ensino
Fundamental - Fundeb 30%
Projeto/Atividade: 2.O7 2

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00
SUB ELEMENTO: 3.3.90.30.99
FONTE DE RECURSO: 1541
FONTE DE RECURSOS: com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMB, consignados
no Orçamento de ?A23, encaminho o presente processo a V. Sa. para as providências cabíveis.
Declaro, ainda, que a presente autorÍzação encontra-se, no que cabe, em consonância com o Plano
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e a Lei de Orçamento Anual.

cúusulA eurNTA - DA vrcÊNcrA Do coNTRATo
5.1.0 contrato terá um prazo de vigência até 31 de dezembro de 2A23, a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

cúusulA sExrA- DAs ALTERAçÕEs E DA FrscALrzAçÃoDo coNTRATo
6.1,- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmâs condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de Z5o/o (vinte e cinco por cento), do valor
inicialmente contratado, nos termos da lei 8.666/93 e demais alterações posteriores.
6.2- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias.
6.3- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as

supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.4 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.5 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações.
6.6 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularizaçáo eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

cúusuLA SÉTrMA-DA ENTREGA Do oBlETo, DA FoRtr{A DE PAGAMENTo
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Na. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações,
alterações e rescisões.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que ÍndÍcarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.1,. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu
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número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do
cadastro municipal.
7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na
Ordem de Compra;
b) Os produtos deverão ser entregues em no máximo 60 (sessenta) dias corridos. na sede da
SECRETARIA REQUISITANTE, a partir da emissão da ordem de compra.
7.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo
deste edital quanto aos produtos entregues.
7.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações conüdas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e

observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da(s) unidade[s) gestora[s) do Município de BARROQUINHA/CE.
7.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a(s) unidade(s) gestora(s).
7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os

recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados às

supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
7.3.Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7.4.L. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.
7.6. Serâ efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.6.1. Não produziu os resultados acordados;
7.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
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7.7. Antes do pagamento, a Contratante realizarâ consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo
de pagamento.
7.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
7.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.L1. - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [GP-DI), divulgado pela Fundação
Getulio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-
se o critério "pró-ratatemporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 10[dez) dias.
7.L2 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os únculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

ctÁusulA orrAvA - Do REAIUsTAMENTo DE pREço E Do REEeurLÍBRro ECoNôMrco E

FINANCEIRO
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permiüdo reajuste dos preços contratados,
desde que observado o interregno mínimo de 01 [um) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 8.2. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em L2

[doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula:Pr = P + [P x V), Onde:
Pr - preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida facumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, explicitando a forma de aplicação do
índice e o valor reajustado em até 02 [duas) casas decimais.
8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempesüvamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito;
8.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto
o contrato.

cLÁusuLA NoNA - DAs sANçÕEs E INrRAÇÕEs ADMrNrsrRATrvAs
9.l.Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o

escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9,5.1.1, do Acórdão TCU/Plenário na 1.793120LL, art.7o da Lei
L0.520 /2002, com respectivos prazos de duração:

EIENTO§:
I-Forjar a classificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações incentivadas ou não.

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1

[um) ano. Acórdão TCU/PL ne 3074/2071.
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Il-Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública,
gerando tumulto e atrasos no certame.

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,4
(quatro) meses,

III-Desisür do lance, sem justificativa, durante a sessão pública
ou não manüver a proposta na fase de aceitação.

Impedimento de licitar pelo período de, no mÍnimo, 6

[seis) meses.

IV-Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação
ou na contratação.

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6

(seis) meses.

V-Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital,
ocasionando a frustação do certâme em qualquer sentido.

Impedimento de licitar pelo período de, no mÍnimo, 1

(um) ano.

VI-Apresentar documentação falsa durante a licitação ou

contratação.

Impedimento de licitar pelo perÍodo de no mínimo 5

(cinco) anos.
Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou

Federal para apurações de sanções de ordem penal.

VII-Não manter as condições habilitatórias durante a execução do
contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6

(seis) meses.

VIII-Não retirar a

assinatura da Ata.
nota de empenho/não

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1

(umJ ano.
Multa de, no mÍnimo, loo/o {dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

IX-Entregar o objeto íora do prazo estabelecido no edital e termo
de referência.

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5 o/o (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não

fornecido, limitada a 20 (ünte) dias. Após o

vigésimo dia poderá ser considerada inexecução

total ou parcial do objeto.

X-Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a

contratação.

Advertência;
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1

(um) ano.
Multa de, no mÍnimo, 70o/o (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

Xl-Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Advertência
Multa de, no mínimo,0,50lo (meio por cento) por dia

de atraso, aplicada sobre o valor do material não

subsütuído, limitada a 20 (vinteJ dias. Após o

vigésimo dia poderá ser considerada inexecução

total ou parcial do objeto.

Advertência
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,6
(seis) meses.

Multa de, no mínimo,0,50lo (meio por cento) por dia

de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

XII-Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (sJ

equipamento [s) quando preústo no edital e termo de referência.

XIII-Deixar de entregar documentação original exigida neste

Edital íouando da utilizatão da Modalidade de Preeão
Eletrônico) durante a licitação ou contratação.

Multa de, no mÍnimo, 70o/o {dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado
para o item ou lote.

Impedimento de licitar pelo perÍodo de, no mínimo, 2

(dois) anos.
Multa de, no mínimo, \0o/o (d'ez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

XlV-Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou contratação,
causando prejuízo a Administração ou demonstrando ofensa ao

ordenamento jurídico, ao regramento do edital, aos licitantes, à

Administração e à sociedade.

XV-Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos'
Multa de, no mínimo, 70o/o (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

Comunicar ao Ministério Público Federal e ou

Estadual.
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9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e

indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMB que deverá
examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pela PMB, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.
9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 1070 (dez por cento) sobre o valor do contrato, a

PMB, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também
se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá

XVI-Não recompor níveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes aos
monitoramentos técnico-operacional e administraüvo do
gerenciamento contratual.

Impedimento de licitar com a PMB pelo período de,

no mínimo, 1 (um] ano.

XVII-Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista
em lei e no edital da presente licitação, em que não se comine
outra penalidade.

Impedimento de licitar com a PMB por, no mínimo, 2

[dois) anos.

XVIII-Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de
validade de proposta.

Impedimento de Licitar com o município de

BARROQUINHA por, no mínimo, 1(um) ano.

XlX-lnexecução total, previsto na Lei 8666 / 93 e Lei 70.520 / 2002

Impedimento de licitar com a PMB por, no mínimo, 2

(doisJ anos.

Multa de, no mínimo, 20% (vinte por centoJ sobre o

valor do contrato/nota de empenho ou valor da
parcela.

XX-lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei
L0.520/2002.

Impedimento de licitar com a PMB por, no mínimo, 1

[umJ ano.
Multa de, no mínimo, 700/o (d,ez por cento) sobre o

valor correspondente a parte não executada.

XXl-Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, bem
como pessoas que integram os processos da PMB, em razão de

denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a

apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundadas, em processo administraüvo instaurado.

Impedimento de licitar com a Administração Pública

Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 5

(cinco) ano.

XXII-Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
Declaração de inidoneidade

XXlll-Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilÍcitos praticados. Declaração de inidoneidade

XXIV-Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público.

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do úlümo
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação extraordinária da decisão condenatória.

)fiV-lmpedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato
de procedimento licitatório público.

Multa de até 200/o do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVI-Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica
para participar de licitação pública ou celebrar contrato
administraüvo;

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administraüvo.
Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVII-Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro
dos contratos celebrados
com a administração pública

Multa de até 200/o do faturamento bruto do úlümo
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação extraordinária da decisão condenatória.
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também ser aplicada a penalidade de Declaração de ldoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art.7e da Lei na 70.25012002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMB ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou iudicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado será informado que esú passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de O5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer
a iuntâda de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei ns 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade
superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem preluízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSUIA DÉCIMA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estâbelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou iustificará de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do obieto
contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos deüdos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada Iocal
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os Iocais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10"10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestãdos, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da

execução deste Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e

frscalização, em conformidade com o art.73, II, da Lei ne 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. 0BRIGAçÕES DA CONTRÁTADA
11.1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e

prazos estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

Contratante;
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11.4- Arcar com eventuais preiuízos causados à Contratante e/ou terceiros, por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras proüdências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução contratual.
LL.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
1t.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo
fixado pelo Gestor do Contrato.
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
L1^.g - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
11.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele .em que for constatado dano em decorrência de transporte ou
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da

notificação que lhe for enffegue oficialmente.
11.11-Responsabilizar-se pelas despesas diretas e indiretas tais como transporte, salários,
alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações ciüs e

quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho da entrega do produto
pertinente ao objeto deste Contrato, ficando ainda a CONTRATANTE isenta de vínculo com os

mesmos.

cúusulA nÉcrua sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observan por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste
item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecex, dax, receber ou solicita[ direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir; falsificar; alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro mulülateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
L2.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
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mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstruüvas âo participar da licitâção ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato ür a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem preiuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

CNPJ: 23-47a-597 /OOO1 -8O

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃ0
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a87 da Lei ne 8.666/93, de 2l/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
al Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e

XVII do art.78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratâdâ com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, "1", letra "e", da mesma lei;
bJ Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administraüvo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1e do arL 79 da Lei
8.666/93; c) Judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moüvados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
aJ O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
bJ O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos esüpulados;
d) O atraso injustiÍicado do início de serviço sem justa causa e préüa comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem iusta causa e prévia comunicação à

Administração;
f,l O desatendimento das determinações regulares da autoridade desigrrada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nq 8.666, de 21 de iunho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência ciül;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
jl A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a

execução do contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
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l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato além do limite permiüdo no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 21 de
junho de 1993 em caso de não concordância por parte da empresa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato;
o) O descumprimento do flisposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art.77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

ctÁusulA DÉcrMA qUARTA - Do FoRo
L4.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de BARROQUINHA - CE, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as

partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 [três) vias de igual forma e teor, perante 02 [duas) testemunhas idôneas que

também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

BARROQUINHA-CE,_de de 

-.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N.S CPF N.A
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PAREGER TÉcNlco pEDAGoGtco PARA AeutslÇÃo DE MATERTACe ),!" i*
DrDÁflco LAUDo DE AvALtAçÃo 2 I .*

ô-

A análise técnica do material da lnovativa Editora tem como foco O"r"nr?*y-ãF"r- §
capacidades de leitura e compreensão de teÍo, além das habilidades e competênciâh6;o* * sâó"-

de matemática, mais precisamente as que são avaliadas nos exames nacionais que
medem a qualidade da aprendizagem dos alunos do ensino fundamental. A análise
foi realizada pela equipe técnica de avaliação da secretaria municipal de educação
de Barroquinha-CE e apresenta os seguintes aspectos positivos:

1

2

A coleção AVALIA ARASTL - Língua Portuguesa e Matemática
/ Conhecimentos importantes sobre a avaliação externa do SAEB-PROVA

BRASIL e sobre a relação ensino-aprendizagem.
/ Planejamento de estratégias para ação pedagógica que orientem o trabalho

com as atividades do livro do aluno.
r' Quatro provas simuladas dos descritores no formato SAEB, colorido, com

cartão resposta personalizado.
/ Duas avaliaçÕes diagnosticam inicial e final, no formato SAEB, colorido, com

cartáo resposta personalizado.
r' Correção de todas as avaliaçÕes através de plataforma de correção e gestão

de resultados, de fácil acesso.
/ Orientações para o uso dos dados coletados nas provas para realizar escolhas

pedagógicas de acordo com as necessidades de aprendizagem dos alunos.
r' Sugestões de atividades interventoras especificas para as diÍiculdades

apontadas nas provas.

A coleção AVALIA BRASIL é bem avaliada pela equipe técnica da secretaria
de educação, pois a referida coleção apresenta os seguintes aspectos que
contribui para o processo educacional dos alunos apresentados nos materiais
contidos abaixo:,/ Livro de orientação para o professor- em linguagem clara e objetiva, o livro
orienta o professor para o uso de estratégias de ensino da compreensão
leitora e das habilidades descritas na matriz referência da SAEB.

/ Simulados SAEB- 4 provas de caráter externo que possibilitam aos alunos o
conhecimento das habilidades avaliadas na prova brasil + 2 horas de caráter
diagnostica. Todas as provas corrigidas pela plataforma de correção e gestão
de resultados.

/ Livro aluno- compostos por 16 aulas, dividido por4 blocos, que visam garantir
a participação e a aprendizagem de todos os alunos. As atividades partem de
um levantamento de sentidos/predição para o assunto do texto base que dá
suporte aos itens que avaliam os descritores.

r' Os livros dos alunos do 1,2 e 3 anos do ensino fundamental anos iniciais,
possui uma metodologia de alfabetização, com livros bem ilustrados e letras
maiores, proporciona um melhor designer e diferencial para uma melhor
aprendizagem. O livro de português trabalha com as temáticas dos contos
clássicos, assim o aluno consegue uma melhor compreensão dos conteúdos,
além disso, os livros vêm junto da coleção. Na matemática a tabuada é
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trabalhada de forma bem lúdica

Concluindo o parecer apresentado, avalia-se que a aquisição da coleção
acima é favorável e necessária ao processo de ensino aprendizagem do
fundamental, contribuindo para o avanço dos resultados de aprendizagem.
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Secretária Municipal da Educação
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ANEXO il
PARECER TÉCN|CO PEDAGOGTCO PARA AQUTSTçÃO DE MA

DIDÁNCO PARA O ENSINO DE MATEMÁTICA

UJo

Objetivando garantir avanços nos indicadores educacionais das escolas da
pública municipal de ensino de Barroquinha-CE, pelo índice do IDEB (índice de
desenvolvimento da educação básica) através das avaliaçÕes de Iarga SAEB
(sistema de avaliação da educação básica). Técnicos, professores e coordenadores
da rede de ensino da secretaria de educação do município de Barroquinha-CE
reuniram-se para avaliar os seguintes materiais da 83 editora.

1. Coleção projeto Metodo mais fáci!- Modulo 1 ao Modulo 9.
A coleção projeto método fácil- modulo 1 ao 9 foi elaborada a partir das

unidades temáticas números e álgebras, alinhada a BNCC, unidade temática
essenciais para a formação dos alunos. Toda a estrutura do materialé construída na
pratica de exercícios, enunciados com abordagem simples, o material objetiva a
construção de uma base de conhecimentos.

O materialé apresentado por Módulos, de 1 ao 9, esses módulos contemplam
as habilidades e competências de cada ano. Cada módulo é dividido por 5 fascículos,
os fascículos dividem o conteúdo, habilidades e competências de cada ano por grau
de conhecimento. Os conteúdos buscam desenvolver o raciocínio trabalhando
conceitos matemáticos prioritários de cada ano, apresentam um nível crescente de
complexidade.

O quadro de desempenho do aluno é uma ferramenta poderosa no
acompanhamento do aluno, com o quadro de desempenho do aluno podemos ter
uma análise rápida do desempenho do aluno, nela podemos analisar vários dados
estatísticos e assim melhorar as práticas pedagógicas.

As unidades temáticas:

Números

A unidade temática tem como principal objetivo desenvolver o pensamento
numéricos, relacionados à capacidade de contar, quantificar, julgar e interpretar
argumentos baseados em quantidades. Também estão presentes nesse eixo as
noções de aproximação proporcionalidade, equivalência e ordem

No Fundamental I

1. Os alunos devem se tornar capazes de resolver problemas envo AS

operações básicas com números naturais e racionais, além de entender os
significados dessas operaçôes. A BNCC prevê que, nesse processo, os
alunos também aprendam a argumentar, justificando os procedimentos
utilizados para a resolução de uma dada questão, e a avaliar se os resultados
encontrados deram conta do problema proposto.

2. No momento de realizar os cálculos, espera-se que os estudantes aprendam
a lançar mão de diferentes estratégias para obter o resultado desejado, seja
por estimativa e cálculo mental, seja por meio da aplicaçâo de algoritmos
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(conta armada, por exemplo) ou mesmo pelo uso de

3. Também é fundamental preparar os alunos para
números naturais e racionais positivos, de modo

calculadoras. çeiÍÍrâneale o*

ler, escrever e y,r1
que sejam ca dg Flr

r

identificar e compreender as características inerentes a cada como
o valor posicional dos algoritmos à esquerda ou à direita da
exemplo. hn r*n
No fundamental ll

1. Dotados de os conhecimentos necessários para resolver problemas com
números naturais e racionais positivos envolvendo as operaçÕes
fundamentais, esses alunos devem ser provados a lidar, prioritariamente, com
situações que so possam ser representadas pelos números negativos e
irracionais, abrangendo significados mais abstratos para o conceito de
números. Os problemas geométricos, por exemplos, é um campo propício
para a introdução dos irracionais. Já a educação financeira auxilia bastante
na conceituação dos negativos.

2. Nessa fase, os alunos também devem dominar o cálculo de porcentagem,
juros, descontos e acréscimos. Precisam estar capacitados para conhecer,
comparar e ordenar números reais, relacionando-os com pontos na reta
numéricas.

3. A unidade prevê, ainda, o estudo de conceitos básicos de economia e
finanças, como taxas de juros, inflação e impostos, com o foco na educação
financeira dos alunos.

Algebra

A ênfase é no pensamento algébrico, que permite compreender e representar
relações de grandezas, equivalências, vibração, interdependência e
proporcionalidades. O conteúdo dessa unidade temática deve preparar o
aluno para receber regularidades e padrões de sequências numéricas e não
numéricas, para interpretar representações gráficas e simbólicas e para
resolver problemas por meio de equaçÕes e inequaçôes. E de fundamental
importância que os alunos compreendam os procedimentos utilizados, em vez
de apenas memorizá-los.

No fundamental I

1. Nos primeiros anos, a proposta é trazer o pensamento algébrico à sala de
aula por meio das ideias de regularidades, generalização de padrões e
propriedades da igualdade.

2. Por meio da interface com unidade temática de Números, os alunos
também devem ser provocados a explorar as sequências (recursivas e
repetitivas, como as tabuadas), bem como a desenvolver a noção de
igualdade, a partir de operações simples, como 2 + 3 = 4 + 1.

U
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Outra expectativa da Base para esse eixo é que os alunos pos§aro'âe,rre ,)-
trabalhar a resolução de problemas envolvendo a variação propoqf,dnal ',?
direta enhe duas grandezas, ainda sem utilizar a regra de três. § _JUY_- b;(J Flr

J

No fundamental ll

1. E importante
variáveis num

(_)

c
que os alunos compreendam os diferentes significad AS

t-

J€éricas em uma expressão, que sejam capazes de esta
generalização de uma propriedade, investigar a regularidade de umas
sequências, indicar um valor desconhecido em uma sentença, algébrica e
ainda indicar a variação entre duas grandezas. Em outras palavras, o aluno
precisa dominar os conhecimentos algébricos a ponto de estabelecer
conexões entre variável e função, entre incógnita e equação e entre
parâmetros e fórmulas.

2. Os alunos também devem ser preparados para aplicar as técnicas de
resolução de equação e inequações, inclusive no plano cartesiano. Porém,
elas devem estar inseridas em determinados tipos de problemas e não ser
consideradas objetos de estudos em si mesmo.

3. A unidade permite trabalhar, ainda, com o desenvolvimento do pensamento
computacional dos alunos e, em especial, com a linguagem algorítmica,
reconhecendo que o conceito de variável e a estrutura lógica operacional
própria dos algoritmos podem ser transportados paÍa a resolução de
problemas modelados pela linguagem algébrica. Dentro do contexto da
tecnologia, a Base também prevê que os estudantes sejam preparados para
identificar padrões, estabelecer generalizaçôes, propriedades e algoritmos
nas aulas de álgebra, para que possam usar esses conhecimentos como
Íerramentas par compreender a linguagem computacional e criar fluxogramas
com ela.

Concluímos que os materiais analisados são de grande importância para
os alunos do ensino fundamental anos iniciais e anos finais, pois atendem as
demandas e orientações das diretrizes do MEC, o projeto método mais fácil
atendem aos objetivos de conhecimentos, bem como, com as habilidades
essenciais voltadas principalmente para às unidades temáticas dos números
e álgebra. Muito necessário no pós- pandêmico.

ARTEIRIANA BENTO DA COSTA
Secretária Municipal da Educação
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ANEXO IV hrr**nc
DECLARAçÃO DE HABILITAçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO N.9

A empresa inscrita no CNPf n.q com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,

FGTS e a CNDT.

de de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

RLrA t-ívto Rocl{A vERAs, No 549, CENTRçI, BARRoclLtlNFlA - çEARA
CEP: 62-41()-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137

CNPJ: 2 97 ()1-ao
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ANEXO V

DECLARAÇÃo DE FAToS SUPERVENIENTES

pnEcÃo ErErnôNrco

A empresa
sede

inscrita no CNP| n.q , com
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de 20_.

[assinatura, nome e número da identidade do declarante)

,.r.

àJ,
o

a

RL,A LiVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIL,INHA - CEARA
CEP: 62-4',(}-()()() - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23 -47 A-597 /OOO1 -aO
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ANEXO VI arUrwr*

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO TNCTSO XXXrrr DO ARTIGO 7e DA CF

A empresa , CNP] n.e 

- 

com sede
a declara, em atendimento ao previsto no edital do
PREGÃO ELETRÔNICO N.9 que não possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de l-B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

de 20_.

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 [quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

C{
L,

de

RIJA r-íwro RocHA lrERAs, No s49, cENt.rRo, BARRoclt lNl-lA - CEAR.A
CEP: 62-41(}-()()(} - TELEFONE: (aa) 3623 1137

CNPJ: 23-47 -ao
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ANEXO VII

DECLARAçÂO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÃO DE

MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO N9

A empresa CNPI n.s com sede

Declaro famos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que

estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar ne L23, de L4 de dezembro de

2006, alterada pela Lei Complementar ne L47, de 07 de Agosto de 2014 e Lei

Complementar ne \55/201-6, de 27 de outubro de20L6.

UJo

de 20_.

[Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante]

RLrA líWlO RcDCt-tA VERAS, Nlo 549, CENTRO, BARROCILTINF{A - CEARA
CEP: 62-4',()-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137

7 oool -aoCNPJ:23

-de
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO

A Empresa inscrita com o CNPI ne

com sede à , neste ato representada
pelo Sr. [a) ocupante do cargo de , portador(a)
do RG ns e CPF nq 

- 

declara para os devidos
fins que, iremos disponibilizar na integralidade fornecimentos dos livros
constante do Termo de Referência (anexo I) do edital de Pregão Eletrônico nq

para a empresa
e sede à

inscrita com o CNPf no

de de 20-

ASSINATURA DO DECLARANTE

(*) A Declaração emitida com data não superior a 30 (trinta) dias da data da

realização do certame, na qual deverá ser imprimida com o timbre da

distribuidora, editora ou livraria responsável pelo seu fornecimento.

RLrA líwto RocHA vERAs, No s49, cENTRo, BARRolclLrlNt-lA - ceaR.Á
CEP: 62-41()-()()(} - TELEF()NE: (8a) 3623 1137

CNPJ: 23-47A-597 ()1-
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ANEXO IX

MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei nq 10.520, de 17 de
julho de 2002, subsidiada pela Lei ne 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições
previstas neste Pregão Eletrônico ne _.

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão
incluídos todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso

sejamos vencedores da presente licitação.

UJÍ)

ITEM DESCRTçÃO UND MARCA QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAT

01

02

VALORTOTAT R$

PROPONENTE:

ENDEREÇO:

CNPf Ne:

VALOR UNrrÁRrO E GLOBAL DE CADA rOTE (R$):

VALIDADE DA PROPOSTA:60 (SESSENTA) DIAS

PRAZO DE ENTREGA:

DADOS BANCÁRIOS:

DATA:

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)

RrrA LíVIol RolCHA tlrERAS, No S49, CENTRoI, BARRoICIITINI-IA - CEAR.A
CEP: 62-41()-()()(} - TELEFONE: (aa) 3623 1137

CNPJ: 23-478-597


